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Çone: 55 3282 - 3282 -1267

Ofício n" 19912023 -GP Lavras do Sul, 16 de agosto de 2023.
Assunto: Encaminha Projeto de Lei 2112023
A Sua Excelência o Senhor
Juliano Rodrigues Machado
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
N/C

Seúor Presidente

Encaminhamos para apreciação de V. Exu e dos dignos Vereadores que
compõem essa Casa Legislativa o Projeto de Lei no 2112023 que Autoriza a

contratação em caráter emergencial de 01 (um) Técnico de Enfermagem para
Fundação Médico lHospitalar Dr. Honor T. da Costa.

Certos de estarmos juntos construindo uma Lavras do Sul melhor para todos
os Lavrenses, desde já agradecemos sua atenção.
Cordialmente.
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PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE LA\'RÂS DO SUL
E§TADO DO RIO GRÂNDE DO SUL

Rua Cel. Mesa,373, Centro, Cx. Postal 05- Lavras do Sul-RS
Fone (55)2821219 Fax: (55)2821287

E-mail : lavrasadm@delavras.net

..AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER
EMERGENCIAL DE 01 TECNICO DE ENFERMAGEM
PARA FTINDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR.
HONOR T. DA COSTA.''

Art. 1.'Fica autorizada a contrataçáo em caráter
emergencial de 1 Técnico de Enfermagem para Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa, com contrato de 06 (seis) meses, podendo ser renovado pelo mesmo ptazo.

AÍt. 2o A contratação autorizada obedece ao Regime
Único do Município, Art. 207 a 21 1, com Contribuição Geral para a Previdência Social (INSS).

Art. 3'O contratado (a) perceberá vencimento equivalente
ao respectivo cargo e padrão da Fundação corn vantagens e obrigações atinentes a este, confonne Lei
Municipal n'3.53912018 Plano de Carreira da Fundação.

Art. 4 As despesas decorrentes desta contratação, correrão
por conta das seguintes unidades orçamentárias:
15.01.- Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
10.302,0228.2501 - Manutenção das Atividades da FMHHTC
3 . 1 . 90.04. 00. 00.00. 00. 0400 * Contr atações por tempo determinado
3. 1 .90. 1 3. 00.00.00. 00.0400 - Obrigações Patronais
3 .3. 90.46. 00. 00. 00. 00. 0400 - Auxílio Alitrentação
10.302.0228.2502 - Nt[anutenção das Atividades da FMHHTC- ASPS
3 . 1 . 90. 04. 00. 00.00. 00. 0040- Contratações por tempo determinado
3. Lq0. 13.00.00.00.00.0040 - Obrigações Patronais
3. 3.90.46. 00. 00. 00.00. 0040- Auxílio Alimentação
10.302.0228.251 1- Incentivo Hospitalar - Programa Assistir
3. 1 . 90. 04. 00. 00. 00.00. 41 I I - Contratações por tempo determinado
3. 1 .90. 1 3.00. 00"00.00. 4l I I - Obrigações Patronais
3 3 .9A.46.00. 00. 00, 00. 4 I 1 1 * Auxilio Alimentação

Art. 5" Está Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA LA DO SUL,25 de Julho deZA23,

PRESTES
Municipal

Projeto de Lei n" 2112023



FUNDAÇÃO MEDTCO HO§PTTALAR DR. HONOR TETXETRA DA COSTA
CNPJ N'. 9291 1684n001 -00

Av. Nove de maio, 141 - Fone (55) 3282.i0.90 * FAX (55) 32.82-22.25
Lavras do Sul - RS - CEP 97390.000

E-mail: fmhhtc@farapo.Çom.bÍ

Justificativa ao Pedido de Urgência do Projeto de Lei n" 21 de 2023 * Pundação Médico Hospitalar Dr.
Honor Teixeira da Costa

A Sua Excelência o Seúor
Presidente da Câmara de Vereadores
Jrúiano Machado
Lavras do Sul- RS

Assunro: "AUTORIZA ,A CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE I TECNICO DE
ENFERMAGEM PARA FUNDAÇÃO \4EDiCO HOSPITALAR DR, HONOR T. DA COSTÂ"

Excelentíssimo S enhor.

Justificamos a contreção de 01 tócnico de enfermagem para esta Fundação, em virhrde do
término de contrato da técnica Aliny Cordeiro no próximo dia 271A8123 e a necessidade de manter o
redimensionamento da enfertnagem e as escalas de trabalho, diminuir as horas extras e manter a
qualidade de atendimento na prestação de assistência de enfermagem aos pacientes-

Infomamos que nâo houve aprovados para o respectivo cargo no concurso público municipal e
que a conkatação seguirá a classificação em procÕsso seletivo simplificado.

Salientamos que essas conkatações serãü válidas com contrato de 06 (seis) meses, podendo ser
renovado pelo mesmo prazo, ou ató que sejam nomeados prcfissionais através de concurso pirblico.
J-E de interesse público que se conüate tais profissionais a fim de cumprirmos os princípios da
Legnlidude, Impessou\id*de, Mora\idade, Publtt:ídncle,
Pri n ciltio da E co n o nti ci du de.

e o prfucipui nesse monteflÍ* o

Atenciosamente,

SANTO CÂRLOS
Presidente



FUNDAÇÃO MÉDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ N'. 929116841000 1 -ü0

Av.Novedemaio,l4l-Fone(55)3282.10.9ü-FAx(55)3282,22'25
f.avras do Sul - RS - CEP 97390.0*0

E-mail : fmhhtc@fanaPo.com.br

Exposição de Motivos projeto de Lei n" 21 de 2023 - Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira

da Costa

A Sua Excelência,
Sávio Johnston Prestes

Prefeito Municipal

Assunto: .,AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EM CARATER EMERGENCIAL DE 1 TECNICO DE

ENFERMAGEM PARA FUNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR T. DA COSTA,,

Excelentíssimo Senhor,

O presente processo tem por objetivo levar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei N' 2L12023,
(c

que AUTORIZA A CONTRATAÇAO EM CARATER EMERGENCIAL DE 1 TECNICO DE
)')

ENFERMAGEM PARA FUNDACÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR T. DA COSTA.-.

Justifiçamos a contração de 01 técnico de enfermagem para esta Fundação, em virtude do
término de contrato da técnica Aliny Cordeiro no próximo dia 21/08123 e a necessidade de manter o
redimensionamento da enfermagem e as escalas de trabalho, diminuir as horas extras e manter a
qualidade de atendimento na prestação de assistência de enfermagem aos pacientes.

Informamos que não houve aprovados para o respectivo cargo nü Çoncurso público municipal e
que a contratação seguirá a classiÍicação em processo seletivo simplificado.

Salientamos que essas contratações serão vá1idas com contrato de 06 (seis) meses, podendo ser
renovado pelo mesmo pÍazo, ou até que sejam nomeados profissionais akavés de concurso público.
É de interesse público que se contrate tais profissionàis a Íim de cumprirmos os princípios da
Legalidade, Impessoalidade, Iloralidude, Publtcidade, EJicíêncis e o principal nesse momento o
Princípio da E conomicidade.

Atenciosamente,

SANTO CARLOS I MACHADO
Presidente



Identidade N'

MINUTA DO CO§TRATO E1VIERGENCIÀL ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento particuiar de contrato, de um lado como CONTRATANT§, a

FIINDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA, DA COSTA, pessoa juridica de

direito público, com CGC,{\4F n.'929116841ü001-00, sito na Av. Nove de Maio, 141, neste ato,

devidamente representada pela Sr. Santo Carlos Halabi Machado, brasileiro, casado, inscrito no CPF

sob o n." 415.359.2AA-63, portador RG n.'2034171815, residente e domiciliado nesta cidade na rua

Adão Teixeira da Silveira, no 1051, Lavras do Sul - RS e, de outro lado, na condição de

CONTRATADO (A) , o (a) Sr (a) brasileiro (a), Carteka de

sob o no(cargo), inscrito no Conselho Regional de

_, ora contratado (a) pelo presente Contrato Administrativo Emergencial, autorizado pela Lei

Municipai No / de )_ J2A23, sendo regido pelas cláusulas e condições abaixo:

PRIMEIRA - O objeto do presente Contrato Administrativo Emergencial é para Prestação de

Serviços de na Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa,

horas semanais, com vencimento e vantagens atinentes ao cargo,cumprindo _
padrão _, contribuindo para o Regime Geral de Previdência junto ao Instituto Nacional de Seguro

bocial --lfrSs, çonforme determina a Lei Municipal No 2.630105, (Regime Jurí«lico Único), aftigos
207 a211.

SEGUNDA - O presente Contrato Administrativo Emergençial terá vigência de 06 (seis)

meses, podendo ser renovado pelo mesmo período, a contar de 

- 

de de 2A23

TERCEIRA - As despesas decorrentes desta Contratação correrão por conta das seguintes

unidades orçamentárias:
15.01.- Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa
N3A2.A228.2501 - Manutenção das Atividades da FMIIHTC
3. 1 . 90. 04. 00. 0 0.00. 00. 0400 * Contratações por tempo determinado
3. 1.90. 13.00.00.00.00.0400 - Obrigações Patronais
3. 3 . 90.46. 00. 00. 00. 00. 0400 - Auxílio Alimentação
10,302.0228.2502 - Manutenção das Atividades da FMHHTC- ASPS
3 . 1 . 90. 04, 00. 00.00. 00. 0040- Contratações por tempo determinado
3. i, 90. 1 3, 00.00.00.00. 0040 - Obrigações Patronais
3 .3 .90.46.00.00. 00. 00. 0040- Auxílio Alimentação
10.302.0228,25 I 1 - Incentivo Hospitalar - Program a Assistir
3. 1 .90.04.00.00.00.00. 41,11 - Contratações por tempo determinado
3. 1 .90. 1 3.00. 00.00. 00. 4l I I - Obrigações Patronais
3 .3 .90 .46.00. 0 0.00.00. 41 I I - Auxílio Alimenkção

QUARTA- Qualquer infração contratual ficará sujeita a legislação atinente à espécie,
elegendo o Fórum de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente contrato, excluindo qualquer outro por mais privilegiado seja.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente irstrumento em 02 (duas) vias, de igual teor
e forma, juntamente com as testemunhas presenciais, abaixo Íirmadas.

Lawas do Sul, de de 2023.

SANTO CARLOS HALABI MACHADO
Presidente Contratante

Testemunhas:

2........
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DATA DA DA ESTIMATIVA DE IMPACTO:
EXERCíCIO EM QUE A AçÃo ENTRARÁ EM VIGoR

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MEDICA

No:

Gastos previstos no exercício de 2023

FONTE 202

0500ASPS 0501
ASPS e 0ô21
PROGRAMA

ASSISTIR

Legenda: 0501 : AÇOES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUDE- ASPS
MANUTENÇÂO DAS ATIVIDADES DA FMHHTC INCENTIVO
PROG, APOIO AOS HOSPITAIS PROGRAMA ASSISTIR

Motivação do impacto - Legênda
1 - CriaÉo, expançâo ou aperÍeiçoamento dê ação governemêntat (LC 101, aÍ1. 16)

2 - Despêsas Obrigatórias de Caráter Continuado (LC 101, atl. 17)

3. Renúncia dê Receitê (LC 101, art. 14)

4 - Reconhecimento ou mnÍissáo de dívjda (LC 101, art. 29, §1")

5 - BenefÍcios da §eguridade Sociêl (LC 1 01 , art. 24)

6 - Gastos coqj€ssoal (LC 101, art.2'1)

flumênto permaneôte de Rseitâs

EheduÉo permanente de d6pess
BprdeitÉmúto da mrgem de expansão das D.O.C.C

fh des@ não se enquadra no.oncelto dê despesê obrigatórià de @ráter continuadona ou Éêsal, sendo dispensdG 6 mecanisrcs de compensaç;o.

ESTIMAÍIVA DE SALOOS FINANCEIROS POR FONTE DE RECURSOS

.:m
anteíor

2023 2021 2025

=:3:,8===:: r

Receitas (inqressos)
Despesas - pagas e compromissadas
Aumento d6 despesa ôu renúncia de receita 0,00 0,00 0,00 00n

0,00 0,00 0.00
Saldo flnal

Saldo do exercÍcio antêíior

0,00 0,00

-...'....l@

üEr:iliü ú
0,00

ffiEl'rrimnl
0,00

,i...:itti.:,1lrli

Receitas (ingrêssos)
)êspesas - pagas e compÍomissadas

Awênto de despêsa ou renúncia de receita 0.00 000
líedidâs compensatórias 0,00 000

0.00 0.00
:: : ,::!:!r:l

Saldo final

Receitas (ingressos)
[)espesas - pagas e compromissadas
Aumêntc de despesa ou renúnciâ de recêita 0. 0.00
liedides ccqlponsatórias 0,00 0.00
Saldo final

Saldo do exercicio anterior
=7-::7-r.l:::':Triii!i!rT:.l4

0.00

0.007 0,00

;Iliiiiií,,",lfl'rir ii:L ;:;

Lerg4es (!Sfessog) 0,00
Dêspesas tpagas e @mpÍomissadas 0.00
Aumento de despesa ou renúncia de receita 0.00
Mêdidas compensatórias 0.00

9.756.24
9.756.24 29 26471

Saldo Íinal

Saldo do exercicio anterior
ttaliia::.:::::::;.:+ :i' t ..t.l) ::t :::..:::::t t.

0,00".r.,.r.wiwl
0,o0

Rêceitqs (ingressos) 000
oqspgsâs - pâgas ê cômpromissadas 000
Aumento de despêse qu rênúnciâ de recêita 0 000
lvledidas compensatóíâs 0.00 000

000Saldo final

Saldo do exercicio anterior

000"."..""..,_
Rêceitas (ingtqssos)
Despesas - paoas ou @mDromissadas

ou renunoa 0,00 000
Medidas compensalóÍqs 000 00
Saldo final 0,00 ít 00

a aprovâÇáô desdê prôjeto, entendendo que o índice de pessoal atual náo será alterado e nem comprometido.

pois essa despes portanto esle ano essa despesa com essa estava calculadopara
motivo julgo favorável

3

Motrvaçao do ampacto (infomar o códjgo da legenda abaixo)
'|



Obietivo:
Atividade:

f] A ação não encontra previgo em nenhum d6 Êrograms do Plano Plurianuà|.

Prcieto de Lei para inclusáo no PPA

B - COMPATIBILIDADE COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS

Eh ação 6ná prryista na LDO do qercícb, cmforre c6sta no anm de Metas e Prioridads:

E A àção não encontra previgão em nenhum d6 progEms do Plano Plurianual,

Prcjeto de Lei para inctusão na LDo[!]ffi]
C . COMPATIBILIDADE COM A LEI DO ORçAMENTO

IZh dspesa d(orrente da qÉução da aeão 6tá prevista na Lei dê Orçâmento do dercício financeiro em vigorl

$ I despea d«orrente da exeução da àção não dá previs na LOA ou é insuficiente. Éndo ntressária a abertura de cr&ito adicional:

Açáo
Objetivo:

p| ação está prêvisb no Plano Pluriànuâl conforme o *guinte prqràm governamenÉl:

COMPATIBILIDADE COM PLANO PLURIANUAL

Elemento(s) de despesa:
Fonte de rêcurso:

Saldo Atual:

A despesa não sê enquadra no conceito de despesa obrigetória dê carátêÍ
Meta de resultado primário prevista no anexo de mêtas Íiscais

lmpacto de(s) ação (Ões) sobre as despesas fiscais

Aumento das rêcêitas fiscais e/ou reduÇáo das despesas fiscais
Resultado primáno com o impacto das ações
Resultâdo nominal previsto
Aumento da Dívida Consolidada Líquida e Passivos reconheoidos
Aumento das disponibilidades Financeiras (Líquidas)

9.756,24



2023 2024 2024 2025
) Receita Corrente Liguida Apuâda em 1212022

de comprometimento atual de gastos com pessoal

Acréscimo nos gastos

Gastos Totais Pro.ietados com
o aumento Proposto.(= 2 + 4)

Poder Executivo
Poder Legislativo

(5) Percentual prcjêtado em relação à
Receita Cotrentê Líouiaa 1= 5 7 1y196

Poder
Poder I

Poder
Poder

Poder
Poder

Poder

2024 20252023

0.00 0,00 0,o0

0.00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00

(1 ) Receita Corrente Líquida Prevista
(2) Divida Consolidada Liquida Prevista
(3) PeÍcêntual atual em relação à Receita Corrente Líquida 1= 2 7 1 y166
(4) Aumento da Divida Consolidada Líquida
(5) Dívidâ Consolidada Líquida com o aumento proposto.(= 2 + 4)

DIVIDAMENTOB)

Receita Correnle LiquiAa 1= 5 7 11*196
PêÍcentual prcietado da DCL, @m o aumento pÍoposto, em relação à

ess iá estava
favorável a aprovaÉo deste projeto. entendendo que o índice de pessôal atual náo será alterado e nem compÍometido.

Há cobertura Íinancêira para a despesa
não tem como tais contratos não têrem

conôtante no referido
continuidade.

mm esa

projeto, pois êssa dêspêsa já êxiste e por serem seryiços essenciais de saúde,

Sitva



O Presrdente da FMHHTC,
no uso de suas atribuiÇôes legais, em cumprimento às determinaçóes da LC 101 / 2.000 (Lei de Responsabilidadê
Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARA existir recursos para a execuçáo da ação ,

cujo estudo encontra-se evidenciado no estudo anexo a este documento.

Declara, que a execuçâo da ação acima referida não contraria nenhum dispositrvo legal, notadamente da
Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal
e ResoluÇões do Sênado Federal.

Município dê

Santo Carlos Halabi Machado À/édico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa

I



FUNDAÇÃO MEDICO HOSPITALAR DR. HONOR TEIXEIRA DA COSTA
CNPJ: 9291 1684/0001-00

FMHHTC Av Nove de Maio, N" 141 - Lawas do Sul/RS - CEP 97390-000
Fone: 55.3282.2225 I 553282.1090

E-mail: ftnhhtc@hotmail.com

TMPACTO FTNANCETRO 03/ 2023
PROJETO DE LEI NO2LI2O23

2023 a paftir de 09/2023 (4 meses + 13o PROPORCIONAL)

01 Técnico de Enfermaqem
VENCIMENTOS:R$1.443,23 x 4 meses=
13o (média) =
INSALUBRIDADE: 30o/o
INSS o/o =

SUB TOTAL:

2024
O1 Técnico de Enfermagem
VENCIMENTOS: R$ 1.443,23 x 12 meses=
13o =
INSALUBRIDADE: 30o/o

INSS o/o -
SUB TOTAL:

R$5.772,92
R$ 481,08
R$1.876,20
R$ 1.626,04
R$9.756,24

R$17.318,76
R$ 1.443,23
R$ 5.628,60
R$ 4.878,12
RS29.2681L

LAVRAS DO SUL, 08 de Agosto de 2023.

m Ei E E F ffim
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OFÍCIO." 88i2023-CVLS Lavras do Sul,30 de agosto de2023

Excelentíssimo Senhor
Sávio Prestes

Prefeito Municipal
Lavras do Sul - RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito.

Atendendo solicitação da Comissão de Justiça, Segurança Pública e Direitos
Humano, a qual está analisando o Projeto de Lei 2L/2023, que "Antonza a contratação em
carâter emergencial de 01 (um) Técnico em Enfennagem para a FMFIHTC", solicitamos que
sejam esclarecidos os assuntos conforme oflcio em anexo.

Registra-se que o pr?zo é de até 48h para o envio das informaçôes solicitadas, de
acordo com o Art.149, Parágrafo Unico do Regimento Intemo desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Presidente da de Vereadores de Lavras do Sul

sÀLÀ DÀ PMSDÊNCIÀ

JOÀO FHÁNC'SCO DÁ CUNHÁ FRÂNCO

ÂGUi o PÇYÇ TãM VÜZ
r Â §EMGTEACIÂ TEM VEZ!

^ã-9)
Receordo

*ry
RUÀ ÂDÃO T[lXElnA DÀ SILVEIRÀ, 39ó - CEP ç7390-OOO rCINE 55 328e ]328 0U 55 3e8e 1010
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OFICIO COMISSÃO ORÇAMENTO N" 0312023. Lavras do Sul, 30 de agosto de2023

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Juliano Machado
Presidente desta Casa L egislativa.

Excelsntíssimo Seúor Presi dente,

A Comissão de Constituição, Justiça, Segurança Púbiica e Direitos
Humanos, nomeada para analisar o Projeto de Lei n" O2l/2023, que "Autariza a contratação em
çaráter emergencial de 01 (um) Técnico de Enfermagem para FMHHTC", vem solicitar a Vossa
Excelência, através de seu Presidente abaixo subsçrito, que realize diligência ao Chefe tlo Poder
Executivo Municipal, Çom objetivo de ser informado:

l)Para fins de observância ao disposto no art. 210 do Regime Jurídico
Unico, seja encaminhada a esta Casa Legislativa, CERTIDÃO ou documento similar, oriundo da
Secretaria de Administração, informando a INEXISfÊNCH de candidatos aprovados em
concurso público realizado pelo Município de Lavras do Sul, com a finalidade de preenchimento
de cargo de Tecnico de Enfennagem na Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da
Costa;

2)Seja informada a data de HOMOLOGAÇÃO do último concurso.

Que a base legal paru a diligência a ser realizada e o Art. 149, do
Regimento Interno desta Casa, sendo necessária a informação pretendida para se ter condições
plenas de analisar tal projeto de lei, permitindo-nos dar andamento ao processo legislativo,
elaborando o Parecer a respeito, visando à apreciação e votação em Sessão Ordinária.

Atenciosamente,

Jolo FRÁNCtsco oÁ
lÁL^ DA PPÍ5bÊNatI

CÜNHÁ FÊÂN(O

AQUI O POVO TEM VOZ
E A DEMOCRÀCIÀ TEM VÊZ!

(

Presidente

-

tltr

RUA ADÃo TEIXEInÂ DÀ glLVEtRA, 3çó - cEp ç739ô-ooo FoNE 5s 3a8z raa8 ou 55 gzga roto



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Rua Cel Mesar 373, Centro, Cx. Postal O5- Lavrasdo Sul-RS
Fone (55)32821266 Fax: (55) 32A21267

E-mail : adm.lavrasdosul@gmail.com

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

CeÉidão OoBl2023

Ceftifico para os devidos fins que conforme Edital de
Homologação No 0712023 de 27 de julho de 2023 do Concurso Público
0L12023, que não houve candidatos aprovados para o cargo de Técnico de
Enfermagem da Fundação Médica Hospitalar Honor Teixeira da Costa.

Outrossim, informo que o Concurso Público 0L12023
foi Homologação do concurso datada de 27 de julho de 2023 em anexo.

SO

inistração



MUNICíPIO DE LAVRAS DO SUL/Rs

coNcuRso PÚBLtco No o1l2023 - EDTTAL N" 07/2023

REALTZAçÃO: OBJET'VA CONCURSOS

O Município de Lavras do Sul/RS, por meio de seu representante legal, torna público o presente edital para divulgar o que segue:

1, Resultado definitivo das provas prática e de títulos: Após a a nálise do(s) recurso(s) interposto(s), ratifica-se o resultado preliminar das re
orovas divuleado pelo Edital 06/2023. o qual passa a constar como resultado deÍinitivo das provas prática e de títulos,

1.1. O recorrente poderá consultar o parecer do seu recurso diretâmente na área do candidato, no site www.obietivas.com.br. O p

também se encontra disponível na Prefeitura Municipal de Lavras do Sul/RS, para consulta pública.

2, Homologação final: Depois de processados todos os resultados e empates conforme os criterios estipulados pelo Edital de Abertu
lnscrições, o que torna desnecessária. a. realização de sorteio de desempate (último critério de desempate previsto pelo Edital de Abertu
lnscriçôes), DIVULGA-SE a classifiéação final do Concurso Público ot/2023, conforme os Anexos I e ll deste edital, e, em decorrêr
homologação final do referido certame para os cargos contemplados no respectivo anexo.

2.1. NÃO há homologação final para os cargos de (PREF) Fonoaudiólogo, (PREt) Médico - Clínico Geral, Ginecologista, Obstetra, pedi

PsiquiafÉâ, (FUND HOSP) Nutricionista, (PREF) Professor- Espanhol, (PREF) Secretária(o) de Escola e (FUND Hosp) Técnico em Enfermagerr
os motivos divulgados pelos Editais 07/2023 e 05/2023

'-':-"A partir deste momento, a publicidade oflcial referente a este Concurso Público dar-se-á exclusivamente atraves do Painel de public:
oficiais da Prefeitura Municipal e no sife www,lavrasdosul.rs.gov.br. Acompanhar os meios de publicidade anteriormente dispostos, at,
expire o prazo de validade do certame e manter atualizados os seus dados junto ao Município de Lavras do Sul/RS, através de correspond
com aviso de recebimento ou pessoalmente, são de responsabilidade exclusiva do candidato, sob o risco de perder o prczo parâ possê.

Lavras do Sul/RS, 27 d a )t

I stra

Registre-se e pu blique-se

Ooblsrly,s Serledode e érlco:
Nós acreditomo.r nesres valotes.

Antes de imprimir este documento, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. Seja consciente, a natureza agradece. Pág' 1 de


